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Lei nº 1136, de 3 de julho de 2014.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE r$ 14.397,00 (quatorze mil, trezentos e noventa e sete reais) e dá outras providências.



 Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 14.397,00 (quatorze mil, trezentos e noventa e sete reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

04. SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER
03- Encargos Educação acima dos 25%

12.365.0041.2017 – auxílio a instituições de ensino infantil

3.3.50.43 subvenções sociais(79)




        R$ 14.397,00

Total









       R$  14.397,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária: 
07- SEC. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
01 – Sec. Mun. Obras, Viação e Interior

26.782.0099.2035 – Manutenção Secretaria de Obras

3.3.90.30 Material de Consumo(164)




       R$ 14.397,00

Total









      R$  14.397,00


 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de julho de 2014.





          SÉRGIO MARASCA



                                    PREFEITO
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração

Mensagem Justificativa ao

Projeto de Lei nº 058/2014
                             Westfália, 30 de junho de 2014.




Senhor Presidente e




Senhores Vereadores:




O presente projeto de lei justifica-se para alocar corretamente as rubricas orçamentárias adequando-as às necessidades do Poder Executivo.

                  
 A Lei Federal nº 4.320/64 disciplina a matéria relativa à abertura de créditos adicionais estabelece Normas Gerais de Direto Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços dos Municípios. Assim, os créditos adicionais estão previstos no artigo 41 do referido diploma legal, que no inciso II prevê que são destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica.
 
 
     
 Portanto, se faz necessária a criação de crédito especial no valor de R$ 14.397,00(quatorze mil, trezentos e noventa e sete reais) para empregar despesa aprovada pela Lei Municipal 1088/2014, que trata de auxílio para à Escola Maternal Mônica. 


    
Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para maiores informações.  








Atenciosamente, 
                         SÉRGIO MARASCA
                           PREFEITO 
Ao

Sr. Valério da Fonseca
Presidente de Câmara de Vereadores
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